
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Professor Reginaldo Verás

REQUERIMENTO N' RO 167/20í9

(Deputado Professor Reginaldo Verás) b(
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Requer encaminhamento :tÍnretÍÍ!?jjãaisiajjva
informações à Secretaria de Estado de
Educação relacionar as unidades de ensino em
que a NOVACAP está atuando no sentido de
promover manutenções e reformas.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESA)EliTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DIS'FRITO FEDERAL:

Tendo por fundamento o artigo 40, inciso 1, do RICLDF c/c o artigo 60, inciso XXXlll

da Lei Orgânica do Distrito Federal, venho requerer que soam prestadas pela Secretaria de Estado

de Educação do Distrito Federal informações dentro do prazo de 30 dias conforme o $ 2' do inciso

[[[ do artigo 40 do R]CLDF acerca de re]acionar as unidades de ensino em que a NOVACAP está

atuando no sentido de promover manutenções e reformas.
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A transparência é requisito essencial para que se opere a boa governança. Nesse

sentido, se torna imprescindível que as Secretarias de Estado prestem informações a fim

de que sda avaliada se o sistema de gestão demostla eficiência ou se necessita de ajustes.

A Educação é um dos serviços públicos mais sensíveis não só no Distrito Federal

como em todas as unidades da Federação. Devemos dispensar especia! atenção e

fiscalização, a fim de que haja lisura, eficiência, razoabilidade e boa prática administrativa

na gestão da educação.

Pelo acima exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste

Requerimento.

Sala das Sessões, de 2019
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Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição do Requerimento nQ 167/19

Autoria: Deputado (a) Prof. Reginaldo Verás (PDT)

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,

observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.
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